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CONTRATO Nº 88/2020 

 

 O MUNICÍPIO DE JÓIA - RS, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrito 

no CNPJ sob nº 89.650.121/0001-92, com sede na Rua Brasilina Terra, nº 101, na 

cidade de Jóia, Estado do Rio Grande do Sul, neste ato representado pelo seu 

Prefeito, Sr. ADRIANO MARANGON DE LIMA, brasileiro, casado, professor, inscrito 

no CPF sob nº 004.797.710-81, portador da Cédula de Identidade nº 1082741446, 

residente e domiciliado  à Rua Fontana, n° 313, centro do Município de Jóia - RS,  em 

pleno e regular exercício de seu mandato, daqui em diante designado simplesmente 

como CONTRATANTE, e, de outro lado a empresa THAINA SCHUMACHER ME, 

sediada na Rua Augusto Pestana, nº 140, Bairro Seguer, no Município de Giruá - RS, 

inscrita no CNPJ sob o nº 22.491.067/0001-09, neste ato representada pelo Senhor 

DELTON JOÃO SCHUMACHER, brasileiro, casado, inscrito no CPF n º 551.595.080-

15, portador da Cédula de Identidade nº 7042439914, no Município de Girua - RS, a 

seguir denominada simplesmente CONTRATADA, tem justo e contratado, decorrente 

do Pregão Presencial n° 22/2020, a consecução do objeto descrito na cláusula 

primeira, regendo-se pela Lei nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e legislação pertinente, 

principalmente nos casos omissos, e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras 

dos direitos, obrigações e responsabilidade das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA:  DO OBJETO 

1.1 Fornecimento dos itens vencidos na Licitação de AQUISIÇÃO DE MOBILIARIO 
EM GERAL; EQUIPAMENTOS DOMÉSTICOS; EQUIPAMENTOS DE AUDIO, VIDEO 
E FOTO E OUTROS PARA A EMEI LAR DA TERNURA NO MUNICÍPIO DE JÓIA – 
RS, conforme descrito na tabela abaixo: 
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Qua Un Descrição Marca Valor 

Unit. R$- 

Valor Total 

R$-  

1 1 2,00 Un ARQUIVO 
EM 
CHAPA DE 
AÇO 

DESLIZANTE, CORPO E 
ESTRUTURA INTERNA 
EM AÇO CHAPA 22 
(ESPESSURA 0,75MM) 
NA COR CINZA, 
GAVETAS EM CHAPA 24 
(0,60MM); TRILHOS 
TELESCÓPICOS E GUIAS 
ZINCADOS EM CHAPA 18 
(1,20MM) OU SUPERIOR, 
HASTE DE TRAVAMENTO 
DE GAVETAS EM CHAPA 
16 (1,50MM), 
FECHAMENTO INFERIOR 
(JUNTO AO PISO) EM 
CHAPA 24 (0,60MM), 
PUXADORES EM ZAMAC 

BIG 820,00 1.640,00 
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NO ACABAMENTO STEEL 
DE 96MM, FECHADURA 
DE TAMBOR CILÍNDRICO 
(MÍNIMO 4 PINOS) COM 
SISTEMA DE 
TRAVAMENTO 
SIMULTÂNEO DAS 
GAVETAS, CHAVES EM 
DUPLICATA. GARANTIA 
MINIMA DE 3 ANOS 
CONTRA DEFEITOS DE 
FABRICAÇÃO E 
OXIDAÇÃO 

1 8 2 UN FOGÃO 4 BOCAS, DE USO 
DOMÉSTICO, GARANTIA 
MÍNIMA DE UM ANO A 
PARTIR DA DATA DA 
ENTREGA, DE 
COBERTURA INTEGRAL 
DO EQUIPAMENTO 

REALC
E 
APOLO 
8184 

375,00 750,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 

2.1 Após a solicitação da entrega dos produtos pelo Setor de Compras e Licitações, 

que será realizada via email (indicado na proposta), a entrega deverá ser efetuada no 

prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, sob pena das sanções previstas neste Edital 

e seus Anexos; 

2.1.2 O endereço de entrega do produto é junto a Prefeitura Municipal, situada à Rua 

Brasilina Terra, 101, centro, Jóia – RS; 

2.1.3 O material a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma 

a permitir a completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte, 

de acordo com as leis vigentes; 

2.1.4 A nota fiscal deverá, obrigatoriamente, ser entregue junto com o seu objeto; 

2.2 Verificada a desconformidade de algum item do objeto, a licitante vencedora 

deverá promover as correções necessárias no prazo 05 (cinco) dias, sujeitando-se às 

penalidades previstas neste edital. 

2.3 O prazo de que trata o item 2.1 poderá ser prorrogado, uma vez por igual período, 

desde que seja requerido de forma motivada e durante o transcurso do respectivo 

prazo e desde que aceito pela administração; 

2.4 A vigência do Contrato é até 31 de dezembro de 2020.  
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CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E DO PAGAMENTO 

3.1. O valor total dos produtos equivale a R$ 2.390,00 (dois mil, trezentos e noventa 

reais), sendo que o pagamento será efetuado num prazo de até 30 (trinta) dias, após 

a entrega dos produtos, na conta corrente em nome da Empresa que foi indicada na 

proposta, mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica (deve se referir a 

licitação), confirmação da entrega pelo fiscal do contrato; 

 

3.2 O pagamento de quaisquer taxas e impostos ou emolumentos concernentes ao 

objeto do presente Contrato, bem como despesas com frete, será de responsabilidade 

exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários 

para a completa execução das obrigações assumidas pelo presente Contrato; 

 

3.3 Serão processadas as retenções previdenciárias nos termos da lei que regula a 

matéria. 

CLÁUSULA QUARTA: DO RECURSO FINANCEIRO 

4.1 A presente despesa onerará o Elemento Econômico, do presente Exercício: 

 
 

 

ORGÃO Unidade  Projeto Elemento 

06 
Secretaria Munic. de 
Educação e Cultura 

0608 1 359 
Aquisição Pro Infancia 
TIPO C - PAR 

449052340000 
MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E 
EQUIPAMENTOS DIVE 

06 
Secretaria Munic. de 

Educação e Cultura 
0608 1 359 

Aquisição Pro Infancia 

TIPO C - PAR 
449052420000 MOBILIÁRIO EM GERAL 

06 
Secretaria Munic. de 

Educação e Cultura 
0608 1 359 

Aquisição Pro Infancia 

TIPO C - PAR 
449052120000 

APARELHOS E UTENSILIOS 

DOMESTICOS 

06 
Secretaria Munic. de 
Educação e Cultura 

0608 1 359 
Aquisição Pro Infancia 
TIPO C - PAR 

449052330000 
EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, 
VÍDEO E FOTO 

 

CLÁUSULA QUINTA: DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES 

5.1 DA CONTRATANTE: 

5.1.1 Proceder o pagamento dos valores ora pactuados. 

5.2 DA CONTRATADA 

5.2.1 Entregar os produtos no local indicado e no prazo previsto; 

5.2.2 Responsabilizar-se pelos custos de deslocamento para efetuar a entrega; 

5.2.3 Manter-se com a Habilitação regular durante a vigência do Contrato; 

5.2.4 Fornecer garantia mínima de acordo com o solicitado em cada item. 

CLÁUSULA SEXTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

6.1 Pelo não cumprimento de qualquer das cláusulas contratuais, a contratada se 

submeterá as seguintes sanções: 
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a) Executar o contrato com irregularidades, passíveis de correção durante a execução 

e sem prejuízo ao resultado: advertência; 

b) Executar o contrato com atraso injustificado, até o limite de 15 (quinze) dias, após 

os quais será considerado como inexecução contratual: multa diária de 0,5% sobre o 

valor atualizado do contrato; 

c) Pela inexecução parcial: Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor inadimplido, 

suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, pelo período de 6 (seis) meses, o que acarretará em rescisão 

contratual; 

d) Pela inexecução total: Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor inadimplido, 

cumulada com pena de suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração 

pelo prazo de até 02 (dois) anos, o que acarretará em rescisão contratual. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DA INEXECUÇÃO DO CONTRATO 

7.1 A CONTRATADA, reconhece os direitos da administração, nos termos da Lei 

Federal nº 8.666/93.  

CLÁUSULA OITAVA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

8.1 O contrato poderá ser rescindido nos termos da Lei federal nº 8.666/93. A rescisão 

deste contrato implicará a retenção de créditos decorrentes da contratação, até o 

limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE.   

CLÁUSULA NONA: DO REEQUILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 

9.1 Os valores ora contratados poderão ser reequilibrados mediante comprovação de 

alteração de valor de mercado do produto. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO FISCAL 

10.1 A fiscalização do presente Contrato ficará a cargo da servidora Cauana Peyrot 

Conceição, Matrícula 2027-3, conforme Portaria n° 9.537/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Augusto Pestana (RS), para dirimir questões 

resultantes relativa a aplicação deste Contrato ou execução do ajuste, não resolvidos 

na esfera administrativa. 
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  E, por estarem justos e concordes, as partes assinam o presente 

contrato em três vias de igual valor, teor e forma na presença de duas (2) 

testemunhas. 

Jóia - RS, 18 de agosto de 2020. 

 

 

 

MUNICÍPIO DE JÓIA 

Adriano Marangon de Lima 

Contratante 

THAINA SCHUMACHER ME  

Delton João Schumacher  

Representante Legal 

Contratada 

Visto: 

JANINE PASCOAL RAMOS 

Assessora Jurídica 

 OAB/RS nº 100.495   

 
 
Ciente: 

Cauana Peyrot Conceição  

Fiscal do Contrato 

Matrícula 2027-3 

Testemunhas: 

_____________________________ 

Nome:_______________________ 

     ____________________________ 

     Nome:_______________________ 

CPF:________________________      CPF:________________________ 

 


